
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
Ata n.º 07/2017 da 868ª Reunião Plenária – Dia 20 e 21/07/2017 

 

 

 

  
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA – CFF 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF-PR 
RUA PRESIDENTE RODRIGO OTÁVIO, 1296 – HUGO LANGE – CURITIBA – PR 
CEP 80040-452 – Fone/Fax: (41) 3363-0234 
E-mail: crfpr@crf-pr.org.br             www.crf-pr.org.br 

 

 

ATA N. 07/2017 DA 868ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO REGIONAL 1 

DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF-PR, REALIZADA NOS 2 

DIAS 20 E 21 DE JULHO DE 2017. --------------------------------------------------------- 3 

A Plenária iniciou-se às quatorze horas do dia vinte de julho de dois mil e 4 

dezessete, na Sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná – 5 

CRF-PR, situado na Rua Presidente Rodrigo Otávio, 1296 – Hugo Lange, em 6 

Curitiba/PR. -----------------------------------------------------------------------------------------  7 

Presentes: Dr. Arnaldo Zubioli – Presidente, Dr. Emyr Roberto Carobene 8 

Franceschi – Vice-Presidente, Dra. Mirian Ramos Fiorentin – Diretora 9 

Tesoureira, Dra. Marina Gimenes – Diretora Secretária-Geral, Dr. Edmar 10 

Miyoshi, Dr. José Antônio Zarate Elias, Dr. José dos Passos Neto, Dra. 11 

Karen Janaina Galina, Dr. Márcio Augusto Antoniassi, Dra. Maria do 12 

Carmo Marques Baraldo, e Dra. Sandra Iara Sterza - Conselheiros 13 

Regionais. ------------------------------------------------------------------------------------------ 14 

Justificativa de ausência: Dra. Cynthia França Wolanski Bordin, Dra. 15 

Marina Sayuri Mizutani Hashimoto, Dr. Maurício Portella, Dra. Mônica 16 

Holtz Cavichiolo Grochocki e Dra. Mauren Isfer Anghebem ---------------------- 17 

Presentes também: Paulo Roberto Souza – CRF-SP, Lia Mello Almeida - 18 

Presidente do SINDIFAR, Dennis Armando Bertolini – Suplente CFF, Sônia 19 

Maria Dorneles - Assessora Política, Maria Augusta Alves Marcondes – 20 

Assessora Científica, Eduardo Antônio Pereira Pazim – Gerente de 21 

Fiscalização, Nádia Maria Celuppi Ribeiro – Comissão Assessora de 22 

Distribuição e Transporte, Dayane Carvalho – Assessora de Comunicação, 23 

Sílvio Antonio Franchetti – Farmacêutico Fiscal, Edivar Gomes – Gerente 24 

Departamento de Ética, Jackson C. Rapkiewicz – Gerente Técnico Científico, 25 

Eduardo Carlos Freitas – Farmacêutico Fiscal, Jose Paulo Pacola – 26 

Farmacêutico Fiscal, Hermes Silva Tomaz – Assessor Administrativo, Flávia de 27 

Abreu Chaves – Gerente de Cadastro e Recepção, Sérgio Satoru Mori – 28 

Gerente Geral, Edneia das Graças Magri – Assessora de Fiscalização, 29 

Gabriele Luize Pereira – Farmacêutica Fiscal, Tayna F. de Lima – 30 

Farmacêutica Fiscal, Laís Zuzzi Ferrari - Farmacêutica Fiscal, Marcelo Eduardo 31 

Polak–Farmacêutico Fiscal, Jorge Antônio Salem–Farmacêutico Fiscal, Cristina 32 

Sayuri Yamaguchi-Farmacêutica Fiscal, Soraya Franzener – Comissão Ética. -- 33 

Homenagem póstuma: O Presidente, Dr. Arnaldo Zubioli pediu um minuto de 34 

silêncio em homenagem póstuma ao oficial de farmácia de São João do Caiuá, 35 

Dr. Onofre Simões Garrido – inscrição 997; à farmacêutica de Araucária, Dra. 36 

Eliane Andrea Cavalaro Felício - inscrição 21722; ao farmacêutico do município 37 

de Guamiranga, Dr. Willian Antônio de Oliveira da Silva – inscrição 18771; ao 38 

farmacêutico de Curitiba Fábio Catapan – inscrição 25668; ao farmacêutico de 39 

Bandeirantes, Júlio Cesar Pedrão – inscrição 3144; à farmacêutica de Curitiba 40 

Catiane Pompilio Brescansin Nunes – inscrição 17557; e ao farmacêutico de 41 

Cianorte, Anderson Rodrigo Aníbal – inscrição 22768. A Diretoria e todos os 42 

Conselheiros se solidarizaram com aqueles que conviveram nas esferas 43 

profissional e pessoal, rendendo homenagens aos trabalhos realizados como 44 

profissionais de saúde. -------------------------------------------------------------------------- 45 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
Ata n.º 07/2017 da 868ª Reunião Plenária – Dia 20 e 21/07/2017 

 

 

 

  
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA – CFF 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF-PR 
RUA PRESIDENTE RODRIGO OTÁVIO, 1296 – HUGO LANGE – CURITIBA – PR 
CEP 80040-452 – Fone/Fax: (41) 3363-0234 
E-mail: crfpr@crf-pr.org.br             www.crf-pr.org.br 

 

 

Aprovação da Ata anterior: O Presidente solicitou aos Conselheiros possíveis 46 

sugestões de correções ou alterações na Ata, sem manifestações a respeito 47 

colocou o documento em votação sendo este aprovado por unanimidade. ------- 48 

Aprovação da Pauta: O Presidente do Conselho submeteu a pauta a 49 

apreciação, sendo sugerido pela Dra. Marina Gimenes a inclusão de 50 

esclarecimentos sobre o projeto Células Farmacêuticas. A proposta para incluir 51 

o debate no dia seguinte foi aprovada por unanimidade.  ------------------------------ 52 

Expedientes: Jornal Voz da Saúde – FEMIPA – Maio/Junho 2017 – n. 97; 53 

Revista Anfarmag – ano 24 – Maio/Junho/Julho/ Agosto 2017 – n. 110; Revista 54 

Conselho Federal de Medicina Veterinária – ano 23 – Abril/Junho – n. 73.-------- 55 

Informes dos Conselheiros: O Conselheiro Dr. Edmar Miyoshi informou ao 56 

Plenário que, para evitar divergências quando da recusa de receituários, 57 

farmacêuticos do município de Ponta Grossa elaboraram um formulário para 58 

preencher quando da negativa de atendimento por desrespeito a 59 

regulamentação pertinente às prescrições. Na sequência, a Diretora Tesoureira 60 

Dra. Mirian Ramos Fiorentin, parabenizou a reunião de orientação que 61 

participou em Maringá na semana anterior e por fim, Dr. Arnaldo Zubioli 62 

informou que esteve em Brasília com o Presidente do Conselho Federal de 63 

Farmácia, Dr. Walter da Silva Jorge João, onde apresentou o projeto para 64 

instalação de painéis fotovoltaicos na sede do CRF-PR sendo acordado o envio 65 

de verbas de subvenção no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 66 

para concretização do projeto. Antes de dar sequência a pauta, a Diretora 67 

Secretária, Dra. Marina Gimenes, agradeceu a presença da colaboradora do 68 

CRF –RS Luzane Ruscher Souto, que veio acompanhar o trabalho da Plenária 69 

no Paraná por entender que a reunião é referência entre os CRFs.----------------- 70 

Apresentação sobre a experiência do CRF-SP na aplicação de FVEEP em 71 

Distribuidora: Com o intuito de apresentar o trabalho realizado pelo Conselho 72 

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP, referente à 73 

Aplicação de Fichas de Verificação do Exercício Ético-Profissional em 74 

Distribuidoras e Transportadoras - FVEEP, o CRF-PR convidou o Coordenador 75 

da Fiscalização Externa, Dr. Paulo Roberto Ribeiro de Souza, que prontamente 76 

atendeu a solicitação para ministrar treinamento aos farmacêuticos fiscais e 77 

para apresentar os indicadores ao Plenário. O Palestrante apresentou dados 78 

referentes ao processo de fiscalização realizado em São Paulo, os pontos 79 

avaliados quando da aplicação da ficha de verificação em distribuidoras e 80 

transportadoras, bem como o embasamento legal para as atividades.  Explicou 81 

o fluxo operacional em um centro de distribuição e a pedido do Dr. Arnaldo 82 

Zubioli esclareceu que o termo cross-doking se refere a uma área física 83 

reservada, de responsabilidade da transportadora, onde as empresas fazem a 84 

descarga dos produtos de fornecedores. Em seguida, em menos de 48 85 

(quarenta e oito) horas, os medicamentos são separados, selecionados e 86 

carregados em outros veículos que terão como destino os clientes. A 87 

Conselheira Dra. Sandra Iara Sterza disse acreditar que a fiscalização a estes 88 

veículos secundários nem sempre é fácil, já que, por vezes, o transporte de 89 

medicamentos até o cliente final acontece em vans e até mesmo veículos 90 

particulares sem condições técnicas para o serviço. Dr. Paulo Roberto Ribeiro 91 

de Souza concordou que este tipo de fiscalização é mais complexa, 92 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
Ata n.º 07/2017 da 868ª Reunião Plenária – Dia 20 e 21/07/2017 

 

 

 

  
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA – CFF 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF-PR 
RUA PRESIDENTE RODRIGO OTÁVIO, 1296 – HUGO LANGE – CURITIBA – PR 
CEP 80040-452 – Fone/Fax: (41) 3363-0234 
E-mail: crfpr@crf-pr.org.br             www.crf-pr.org.br 

 

 

normalmente dependendo de denúncia, por isso, a importância de orientar as 93 

transportadoras e farmacêuticos sobre os riscos que a prática traz, 94 

independentemente de punições providas pela fiscalização. Dando sequência 95 

ao debate, a Conselheira Dra. Maria do Carmo Marques Baraldo também 96 

julgou importante verificar a presença do farmacêutico nas transportadoras. O 97 

Coordenador da Fiscalização Externa afirmou a complexidade de inspeção, 98 

porque a assistência profissional não é obrigatoriamente integral, e sim, de 20 99 

(vinte) horas semanais. Na continuidade o Palestrante orientou sobre a 100 

necessidade de avaliar a incompatibilidade de cargas, uma vez que podem 101 

apresentar alterações nas características físicas ou químicas dos 102 

medicamentos. Lembrando que é vedado o transporte de remédios, drogas 103 

e/ou insumos farmacêuticos com produtos radioativos ou tóxicos, inseticidas, 104 

detergentes, lubrificantes, agrotóxicos entre outros; assim como o transporte de 105 

produtos perigosos juntamente com alimentos ou medicamentos, incluindo 106 

embalagens de produtos destinadas ao mesmo fim. Esclareceu ainda que 107 

algumas cargas exigem apresentação de itinerário ou até mesmo, quando 108 

extremamente perigosas, chegam a exigir escolta. Clarificando dúvidas 109 

apresentadas pela Dra. Sandra Iara Sterza, explicou que é exigido um 110 

certificado de capacitação do condutor, não apenas para conduzir o veículo, 111 

mas também para saber como minimizar os riscos de contaminação em caso 112 

de acidente. Já em relação à atuação do profissional farmacêutico, disse que 113 

cabe a este treinar a equipe de trabalho, manter cópias das autorizações e 114 

licenças de funcionamento, acompanhar as ocorrências de avarias, extravios e 115 

devoluções, dispor de plano de emergência para retirada de produto do 116 

mercado, sistematizar a validade dos produtos, acompanhar o sistema de 117 

rastreabilidade, fornecer todas as informações solicitadas quando de uma 118 

fiscalização, dentre outras responsabilidades. Neste viés, finalizou destacando 119 

que a fiscalização envolve constatações e não apenas questionamentos, por 120 

este motivo o fiscal deve estar capacitado para perceber as irregularidades e 121 

não apenas registrar as respostas dos farmacêuticos frente à apresentação de 122 

um questionário. Após a conclusão da apresentação um debate foi iniciado. 123 

Dra. Sandra Iara Sterza, questionou sobre a presença de armazenadoras 124 

sendo esclarecido que se dividem em dois tipos: depósitos fechados, somente 125 

de empresas fabricantes ou atacadistas; e depósito de produtos para terceiros, 126 

que envolve o operador logístico que não tem espaço para depósito e neste 127 

contexto, tem a opção de terceirizar o armazenamento. O Coordenador da 128 

Fiscalização Externa do CRF-SP respondeu ainda à Dra. Mirian Ramos 129 

Fiorentin acerca da proibição do transporte de medicamentos e pessoas em um 130 

mesmo veículo e o quão interessantes são as barreiras sanitárias 131 

paranaenses: ações realizadas conjuntamente entre Vigilância Sanitária, 132 

Polícia Rodoviária Federal e Receita Federal. No Estado de São Paulo esta 133 

mesma estratégia não é viável devido à estrutura e grande movimentação 134 

viária. A Diretora Tesoureira também quis saber se existe, no Estado vizinho, 135 

regulamentação para que os fiscais não avaliem discricionariamente os 136 

estabelecimentos que visitam, Dr. Paulo Roberto Ribeiro de Souza explicou 137 

que existem procedimentos específicos e um manual a ser seguido sendo que 138 

quando as irregularidades são graves uma investigação ética é iniciada. 139 
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Clarificando a dúvida da Conselheira Dra. Karen Janaina Galina, sobre o apoio 140 

na legislação sanitária para aplicação da FVEPP, esclareceu que as normativas 141 

do Conselho Federal, Regionais de Farmácia e da Vigilância Sanitária são 142 

complementares para a verificação da aplicação de normas e da mesma forma 143 

que o Conselho realiza encaminhamentos relacionados ao profissional 144 

farmacêutico, informa a vigilância sanitária, ou outra autoridade responsável, a 145 

respeito de irregularidades por ventura constadas. Na oportunidade o 146 

Conselheiro Dr. Edmar Miyoshi questionou se o CRF-SP fiscaliza a situação 147 

dos farmacêuticos que atuam na vigilância sanitária, Dr. Paulo Roberto Ribeiro 148 

de Souza argumentou que no Estado existe um grupo que acompanha esta 149 

situação junto às prefeituras e quando não há entendimento sobre a atuação 150 

exclusiva de farmacêuticos na vigilância sanitária, recorrem ao Ministério 151 

Público. O Conselheiro Dr. José dos Passos Neto, questionou sobre a entrega 152 

remota de medicamentos, em resposta o Palestrante reconheceu a dificuldade 153 

de fiscalização restando orientar os profissionais para que não cometam 154 

irregularidades a respeito. Por conseguinte, finalizou agradecendo e se 155 

colocando a disposição do CRF-PR. Considerando tudo o que foi debatido Dr. 156 

Arnaldo Zubioli complementou que tramita na Assembleia Legislativa do Estado 157 

do Paraná o projeto de Lei n. 525 de novembro de 2016, que exige a presença 158 

de farmacêutico nos quadros de funcionários das empresas transportadoras de 159 

remédios e insumos farmacêuticos. O presidente cumprimentou o Palestrante 160 

pela riqueza da apresentação e solicitou a oferta do conteúdo apresentado 161 

para os Conselheiros e Fiscais Farmacêuticos. Dra. Nadia Celuppi, 162 

Coordenadora da Comissão Assessora de Distribuição e Transporte,  entregou 163 

um certificado formalizando o agradecimento deste Conselho à colaboração do 164 

Dr. Paulo Roberto Ribeiro de Souza. -------------------------------------------------------- 165 

Dr. Arnaldo Zubioli interrompeu temporariamente a Sessão Plenária e solicitou 166 

aos demais presentes que se retirassem tendo em vista o início do julgamento 167 

dos Processos Disciplinares Ético. ----------------------------------------------------------- 168 

Conselheiros Efetivos Presentes: Dr. Arnaldo Zubioli, Dr. Emyr Roberto 169 

Carobene Franceschi, Dra. Mirian Ramos Fiorentin, Dra. Marina Gimenes, 170 

Dr. Edmar Miyoshi, Dr. José dos Passos Neto, Dra. Karen Janaina Galina, 171 

Dr. Márcio Augusto Antoniassi, Dra. Maria do Carmo Marques Baraldo e 172 

Sandra Iara Sterza. ------------------------------------------------------------------------------ 173 

Conselheiro Regional Suplente: Dr. José Antônio Zarate Elias. ----------------- 174 

Processos Éticos: Após apreciação e julgamento dos processos disciplinar 175 

ético, o Plenário decide da seguinte forma: ------------------------------------------------ 176 

A penalidade de multa de um salário mínimo no valor de referência para o 177 

ano de 2016 - R$ 880,00 foi aplicada aos seguintes processos: PROC.180/16; 178 

PROC.155/16; PROC.165/16; PROC.175/16; PROC.115/16; PROC.166/16; 179 

PROC.150/16; PROC.187/16. A penalidade de multa de dois salários 180 

mínimos no valor de referência para o ano de 2015: - R$ 1.576,00 ao 181 

seguinte processo: PROC. 112/16. A penalidade de multa de dois salários 182 

mínimos no valor de referência para o ano de 2016 - R$ 1.760,00 foi 183 

aplicada aos seguintes processos: PROC. 141/16; PROC. 158/16; PROC. 184 

092/16. A penalidade de multa de três salários mínimos no valor de 185 

referência para o ano de 2015 - R$ 2.364,00 ao seguinte processo: PROC. 186 
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125/16. A penalidade de multa de três salários mínimos no valor de 187 

referência para o ano de 2016 - R$ 2.640,00 ao seguinte processo: PROC. 188 

147/16; PROC. 149/16; PROC. 139/16; PROC. 151/16. 189 

A penalidade de multa de dois salários mínimos elevados ao dobro 190 

totalizando quatro salários mínimos no valor de referência para o ano de 191 

2016 - R$ 3.520,00 ao seguinte processo: PROC. 167/16. A penalidade de 192 

multa de três salários mínimos elevados ao dobro totalizando seis 193 

salários mínimos no valor de referência para o ano de 2016 - R$ 5.280,00 194 

ao seguinte processo: PROC. 160/16. A penalidade de eliminação do quadro 195 

profissional ao seguinte processo: PROC.152/16.  O processo n° 179/16 foi 196 

arquivado. Os processos retirados de pauta foram: PROC. 173/16; PROC. 197 

117/16; PROC. 140/16; PROC. 063/16. ----------------------------------------------------- 198 

Ao finalizar o julgamento dos Processos Disciplinares Ético, o Presidente 199 

interrompeu temporariamente a Plenária. -------------------------------------------------- 200 

A Plenária retomou às nove horas do dia vinte e um de julho de dois mil e 201 

dezessete, na Sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná – 202 

CRF-PR, situado na Rua Presidente Rodrigo Otávio, 1296 – Hugo Lange, em 203 

Curitiba/PR. ----------------------------------------------------------------------------------------- 204 

Presentes: Dr. Arnaldo Zubioli – Presidente, Dr. Emyr Roberto Carobene 205 

Franceschi – Vice-Presidente, Dra. Mirian Ramos Fiorentin – Diretora 206 

Tesoureira, Dra. Marina Gimenes – Diretora Secretária-Geral, Dr. Edmar 207 

Miyoshi, Dr. José Antônio Zarate Elias, Dr. José dos Passos Neto, Dra. 208 

Karen Janaina Galina, Dr. Márcio Augusto Antoniassi, Dra. Maria do 209 

Carmo Marques Baraldo e Sandra Iara Sterza - Conselheiros Regionais e 210 

Dr. Valmir de Santi – Conselheiro Federal. ---------------------------------------------- 211 

Justificativa de ausência: Dra. Cynthia França Wolanski Bordin, Dra. 212 

Marina Sayuri Mizutani Hashimoto, Dr. Maurício Portella, Dra. Mônica 213 

Holtz Cavichiolo Grochocki e Dra. Mauren Isfer Anghebem ---------------------- 214 

Presentes também: Lia Mello Almeira - Presidente do SINDIFAR, Dennis 215 

Armando Bertolini – Suplente CFF, Sônia Maria Dorneles - Assessora Política, 216 

Maria Augusta Alves Marcondes – Assessora Científica, Eduardo Antônio 217 

Pereira Pazim – Gerente de Fiscalização, Nádia Maria Celuppi Ribeiro – 218 

Comissão Assessora de Distribuição e Transporte, Dayane Carvalho – 219 

Assessora de Comunicação, Sílvio Antonio Franchetti – Farmacêutico Fiscal, 220 

Edivar Gomes – Gerente Departamento de Ética, Jackson C. Rapkiewicz – 221 

Gerente Técnico Científico, Eduardo Carlos Freitas – Farmacêutico Fiscal, Jose 222 

Paulo Pacola – Farmacêutico Fiscal, Hermes Silva Tomaz – Assessor 223 

Administrativo, Flávia de Abreu Chaves – Gerente de Cadastro e Recepção, 224 

Gabriele Luize Pereira – Farmacêutica Fiscal, Tayna F. de Lima – 225 

Farmacêutica Fiscal, Laís Zuzzi Ferrari - Farmacêutica Fiscal, Marcelo Eduardo 226 

Polak – Farmacêutico Fiscal, Welinson Fabricio da Silva - Farmacêutico Fiscal, 227 

Luzane Ruscher Souto – CRF-RS, Eduarda Santos, Karoline Chuery – 228 

Assistente Administrativo, Cristiane Bregenski - Gerente Departamento 229 

Financeiro, Letícia Santos Schenekenberg - Membro Efetivo Comissão 230 

Assessora de Distribuição e Transporte, Daniela Gomes, Membro Efetivo 231 

Comissão Assessora de Distribuição e Transporte, Amélia de Oliveira – 232 

Membro Efetivo Comissão Assessora de Distribuição e Transporte, Gladys 233 
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Marques Santana – Coordenadora Comissão Assessora de Produtos de 234 

Prescrição Farmacêutica, Gustavo Lavorato – Assessor de Mídias Sociais e 235 

Leonil de Santana – convidado.---------------------------------------------------------------- 236 

Assuntos Administrativos: Dra. Flávia de Abreu, Gerente do Departamento 237 

de Cadastro e Recepção, iniciou explicando que o número de procedimentos 238 

realizados em julho foi menor em relação ao mês anterior, entretanto, 239 

percentualmente, as reabilitações aumentaram. Ressaltou que no acumulado 240 

do ano, até o mês supracitado, 3.167 (três mil cento e sessenta e sete) baixas 241 

foram realizadas, sendo 240 (duzentas e quarenta) por desistência. No mês de 242 

julho, especificamente, foram solicitadas 32 (trinta e duas) baixas de inscrição, 243 

em sua maioria por razões pessoais ou a mudança de área. Destacou que 67% 244 

(sessenta e sete por cento) destes profissionais desempenhavam suas 245 

atividades em farmácias comunitárias, metade deles com um a dez anos de 246 

atuação na área e que 58% (cinquenta e oito por cento) afirmam que o 247 

cancelamento é temporário. Ainda de acordo com a pesquisa, a profissão 248 

permanece sendo julgada como excelente, porém desvalorizada e mal 249 

remunerada. Quanto às baixas tardias, 16 (dezesseis) procedimentos foram 250 

encaminhados ao Departamento de Ética porque a comunicação de 251 

encerramento de vínculo profissional aconteceu fora do prazo de cinco dias 252 

sendo que percentualmente o número destes encaminhamentos vem 253 

reduzindo.  Na oportunidade Dra. Flávia de Abreu esclareceu aos Conselheiros 254 

que a inscrição remida é concedida ao farmacêutico que possuir 70 (setenta) 255 

anos de idade e se também somar 30 (trinta) anos de contribuição ao CRF-PR. 256 

Finalmente, a Gerente do Departamento de Cadastro e Recepção expôs os 257 

processos administrativos referentes à Pessoa Física e Pessoa Jurídica: --------  258 

Inscrição Provisória: 30796 Valquiria Moreira Zanetti; 30756 Silvane 259 

Fernandes Sant Ana; 30761 Mauro Hideaki; 30767 Ana Helena Del Grossi De 260 

Paula E Silva; 30769 Mayara Gianne Brand; 30771 Hennrique Taborda Ribas; 261 

30775 Fernanda Roters; 30776 Larissa Souza Correa Rosa; 30777 Evelin 262 

Gonlçalves Da Costa; 30778 Eduardo Soares Constantino Lopes; 30781 Cintia 263 

Windssor Natal; 30783 Thaissa Backes Dos Santos; 30789 Welder Rodrigues 264 

Garcia; 30794 Bruna Caroline Postui Moraes; 30795 Taissa Ayami De 265 

Camargo; 30759 Bruno Henrique Lourenço Fadel; 30768 Layssa Guimaraes 266 

Pereira; 30788 Fernanda Ribeiro Quintino; 30780 Indianara Valaski; 30785 267 

Dione Sica Parreira; 30770 Isabelli Aoyama;-----------------------------------------------                                                                                 268 

 Inscrição Definitiva: 25255 Debora Carina Biavatti; 30758 Thassiany Vaz 269 

Brito Da Luz; 30764 Katia Francine Wochner; 30793 Andre De Carvalho 270 

Rodrigues; 30772 Lislaine Maria Klider; 30752 Natalia Harumi Niguma; 30318 271 

Jackeline Camargo Pereira; 30765      Fernanda Henriques De Araujo; 30784 272 

Raquel Cristina Victoreto Daniel; --------------------------------------------------------------                                                                     273 

Inscrição por Transferência: 30757 Kelli Cristina Freitas Mariano; 30762 274 

Cassia Motta Oliveira; 30763 Elismar Dantas Da Silva; 30773 Andrielle Taciane 275 

Ribas Mendes; 30736 Aline Machado; 30754 Joao Pedro Costa Olivieri; 30729 276 

Renata Baiotto Prauchner; 30755 Bruno Coelho De Oliveira E Silva; 30766 277 

Mayara Damasceno Pinho; 30750 Viviane Gomes Dos Santos; 30747 Barbara 278 

Priscila Domingos Moreira Dalcin; 30724 Camilla Cavalcante De Moraes; 279 
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30760 Ana Luisa De Araujo Neto; 30685 Takayoshi Goto Rodrigues; 30706 280 

Talita Franciele Pivaro Lavezo; 30723 Raul Cerqueira Ferreira;----------------------                                                                     281 

Reabilitação de Inscrição Provisória: 30449 Camila Sampaio Da Silva; --------                                                                              282 

Reabilitação de Inscrição Definitiva: 26239 Monaliza Urias Reis; 24341 Luis 283 

Norberto Sanches; 25213 Edite Pegoraro Gasparotto; 26602 Ana Flavia Redolfi 284 

Oliota; 27077 Angela Cristina Quevedo; 28391 Claudia Mara Dessanti De 285 

Freitas; 25261 Bruna Fruhauf Iter; 5527 Suzilene Martins De Oliveira; 10252 286 

Ana Cristina Hansaul; 11040 Maria Rosa Machado; 11610 Wilson Rafael Da 287 

Silva Barduco; 14577 Priscila Sousa Ramos Da Cunha; 17039 Joyce Do Rocio 288 

Alves; 20527 Priscila Lucia Pawloski; 22863 Layanne Priscila Mendes Rocha; 289 

6324 Arlindo Simoes Junior; 16934 Marinaldo Rodrigues De Matos; 19616 290 

Deborah Bortolucci Hartmann; 12507 Rosane Dagostin; 14019 Cinthya Emy 291 

Tsukamoto; 22146 Sayonara Rangel Oliveira; 27321 Ana Carolina Martins 292 

Botaro; 26414 Rafaela Pansonato Brandao Vela; 23031 Luis Carlos Vais; 293 

26616 Emilli Antonio; 17507 Regiane Amancio Tristao; 20553 Fabiola Costa 294 

Takakua; ---------------------------------------------------------------------------------------------                                                                               295 

Reabilitação de Inscrição por Transferência: 22674 Dener Anderson Mazzi; 296 

28399 Ingrid Kowalski; 29802 Ismarlei Magela De Jesus; 20387 Juliana Lucia 297 

Duarte; 25840 Edir Mendes De Cordova; 25629 Tatiani Barbosa; 20883 298 

Michelle Hericks Muller. -------------------------------------------------------------------------                                                                       299 

Inscrição Secundária: 30779 Karine Prezotto Tobera; 30595 Cristiane Helena 300 

Ognibini Zanol;--------------------------------------------------------------------------------------                                                                      301 

Baixa de Inscrição: 13457 Vanessa Barusso; 16083 Roseli Wilczak; 10407 302 

Alba Terezinha Padilha Martins; 12610 Roberto Ferrari Gameiro; 20763 303 

Evelyne Paula Demori; 4432 Sandra Mara Kuniyoshi; 13877 Pedro Ricardo 304 

Goncalves Bueno;14537 Andrea Regina Galeski De Oliveira; 21187 Thalita 305 

Nishimoto; 26105 Fernando Cesar Rigo; 27884 Nicole Ferreira Pinto Lemos; 306 

29501 Andressa Veiga Barbosa; 29930 Alana Medeiros De Souza;  11666 307 

Paulo Luciano Sanquetta; 4554 Marcia Regina Jorge De La Vega; 21281 308 

Daniel Dos Santos Januario;  22423  Hossana Horaguchi Rodrigues; 2757 309 

Terezinha Inez Estivalet Svidzinski; 6226 Elieth Amaral Bueno De Camargo; 310 

18191  Jeferson Pereira Do Amaral; 25735 Dyenefer Pereira Fonseca; 19899 311 

Kelly Cristina Ortolan Rorig; 26240 Evelise Persegona; 17068 Raphaela 312 

Riquetti Ghidini;-------------------------------------------------------------------------------------                                                                            313 

Baixa Inscrição por Transferência: 30008 Luan Christian De Araujo Matos; 314 

30018 Cinthya Ramos Dos Santos Matos; 27833 Joao Batista De Almeida 315 

Neto; 29770 Rosiane Braga Lacerda Siqueira; 28500 Tatiana Favero Camuri; 316 

27185 Rafael Joppert Miranda; 28541 Gilberto Gomes Soares Junior; 22192 317 

Miriam Regina Sanches Pitilin;-----------------------------------------------------------------                                                                        318 

 Inscrição Cancelada "Ex-Officio" por Falecimento: 22768 Anderson 319 

Rodrigo Anibal; 5541 Silnara Sbrissa Lopes; 17273 Areusa Camata; 44 Agenor 320 

Bonetti; 12921 Jacqueline Rodrigues Dos Santos; Na sequência, Dra. Flávia 321 

Chaves de abreu expôs os processos administrativos referentes à Pessoa 322 

Jurídica:----------------------------------------------------------------------------------------------- 323 

Registro De Empresa: 24660 Rafaela Aparecida Martins Borges Santos & Cia 324 

Ltda; 24654 D Samara De Santana – Me; 24640 C. H. Moreto & Cia Ltda – Me; 325 

24631 Zinhani & Maciel Ltda; 24649 Vanessa Martinelli De Oliveira Farmacias 326 
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– Me; 24630 Kdmed Distribuidora De Medicamentos Eireli Me; 24674 Esfigmed 327 

Comercial Hospitalatr Ltda – Epp; 24689 Farmacia Sena Ltda – Epp; 24628 328 

Wienskoski & Faiola Ltda; 24682 V. A. Poleto & Cia Ltda – Epp; 24608 329 

Clemente Transportes Ltda – Me; 24633 Icanp - Instituto De Cancerologia Do 330 

Parana S/S; 24643 Francisco Yamanaka Me; 24653 Farmacia Parolim Ltda – 331 

Me; 24680 Alechssandra Ressetti Oliveira – Me; 24681 Medlog Comercio De 332 

Materiais Cirurgicos Ltda – Me; 24619 Super Diagnostica Produtos 333 

Hospitalares Ltda – Epp; 24657 Mf Comercio De Medicamentos – Eireli; 24676 334 

Horizon Medical Com De Prod Hospitalares Ltda – Me; 24683 Sao Gabriel 335 

Transportes Eireli – Me; 24612 Ana Paula Goncalves – Me; 24644 Clorofila 336 

Farmacia De Manipulacao Ltda – Me; 24662 Brazfarma Comercio De 337 

Medicamentos Ltda – Me; 24667 Sumedical Manutencao Em Servicos Medicos 338 

Ltda; 24675 R M Comercio De Medicamentos Ltda Fl 28; 24684 Marina De 339 

Oliveira Carraro - Farm De Manipulaçao; 24615 A P Anaia Da Silva & Cia Ltda; 340 

24626 Edna Sanches & Cia Ltda Epp; 24663 Viviane Gomes Dos Santos Me; 341 

24632 Vitalsul Distribuidora De Medicamentos -Eireli-Me; 24614 Ramos & 342 

Gregolim Ltda – Me; 24666 Lucas Gontarz – Me; 24637 L A Vivan – Me; 24502 343 

Botaro & Tridapali Ltda – Me; 24627 Regina Cassia Brustulin Machado 344 

92506119868; 24645 M Rieger Eireli Me; 24659 Raquel Hoffmann – Me; 24673 345 

G Hoffmann – Me; 24679 Tauchert & Tauchert Ltda – Me; 24531 Multilog 346 

Maringa Armazens Gerais Ltda; 24651 F M Cezar & Cia Ltda Fl 01; 24590 J&T 347 

Farma Ltda – Me; 24677 Andrielle Taciane R M & Cia Ltda – Me; 24655 Gal 348 

Lab Analises Clinicas Ltda ; 24661 L B M Analises Clinicas Ltda – Me; 24641 349 

Aa Comercio De Produtos Farmaceuticos Ltda Me; 24668 Ligiana Fatima 350 

Kaiser Correa – Me; 24620 Sequoia Logistica E Transportes S.A.; 24635 R R 351 

Munaretto Transportes Ltda Me; 24647 Djc Cargo Express Ltda – Me; 24658 352 

Farmacia Pszybylski Ltda Me; 24634 Ediane Greici Sikorra Klassen – Me; 353 

24638 D Fusiger Farmacia Eireli – Me; 24618 Farmacia Barbiero Ltda Me; 354 

24656 Giselle Taciana Jukowski Me;  L023145654 Lar Dos Velhinhos Frederico 355 

Ozanan; 24688 Hopscare Equipamentos Hospitalares Ltda – Me; 24613 356 

Prefeitura Municipal De Francisco Beltrao; 24642 Farmacia Brasil Terra Roxa 357 

Ltda Me;----------------------------------------------------------------------------------------------                                                                358 

Baixa De Registro De Empresa Por Requerimento : 18820 Samara Farma 359 

Ltda Me; 15722 Apucarana Prefeitura; 23726 Rm Medicamentos Ltda Me Fl 01; 360 

22976 O J Rodrigues Neto Farmacia Me; 10657 Roziney Malentaqui 361 

Domingues Me; 24302 V J Pepinelli - Farmacia – Me; 21344 Silvestre & 362 

Silvestre Farma Ltda Me Fl 01; 9838 Drogaria E Farmacia Massamiti Ltda Me; 363 

24247 Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa De Medicos; 14589 Sociedade 364 

Evangelica Benef De Curitiba; 18782 Confiance Forn Inf Est Apoio Gestao 365 

Saude Ltda-Epp; 22694 Systhex Sistemas De Implantes Osseo Integrado Ltda; 366 

21106 Logistica Dois Irmaos Ltda; 15378 Denilson L Cavassim & Cia Ltda Epp 367 

Fl 01; 19404 Giroldo & Silva Ltda Me; 22042 Fundo Municipal De Saude Do 368 

Municipio De Laranjal ; 5423 Reuter Hoffmann & Cia Ltda Epp; 20640 369 

Guilherme Bernardi & Cia Ltda Me Fl 01; 22018 Wendel Aparecido Nunes & 370 

Cia Ltda Me Fl 01; 17521 Farmacia Makoto Ltda Me; 22122 Farmacia Onaga 371 

Ltda-Me; 23016 Farmxavier Eireli – Me; 23359 B Garus & Cia.Ltda – Me; 23704 372 

Tiago Ransolin 05884461909; 22475 V J Lopata Me; 20225 A R Celso & Cia 373 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
Ata n.º 07/2017 da 868ª Reunião Plenária – Dia 20 e 21/07/2017 

 

 

 

  
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA – CFF 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF-PR 
RUA PRESIDENTE RODRIGO OTÁVIO, 1296 – HUGO LANGE – CURITIBA – PR 
CEP 80040-452 – Fone/Fax: (41) 3363-0234 
E-mail: crfpr@crf-pr.org.br             www.crf-pr.org.br 

 

 

Ltda Me; 20806 Santos & Draghetti Ltda Epp; 20211  Irineu Alves De Oliveira 374 

Junior & Cia Ltda; 17895  Dental Pinheiro Ltda Me;--------------------------------------                                                                              375 

Baixa Ex-Officio Registro De Empresa: 14430 Porcel & Cia Ltda Me; 23730 376 

Zair De Fatima Campos Cola & Cia Ltda – Me; 24259 Heel Do Brasil Biomedica 377 

Ltda; 24587 H I S Okuhara & Cia Ltda; 23580 Econ Distribuidora Ltda – Me; 378 

24177 Freitas & Freitas Centro De Beleza E Estetica Ltda; 8725 Farmacia 379 

Brasil Popular - Eireli – Me; 13544 Farma Pereira E Castro Ltda – Me; 16809 380 

Centro Diagnostico Bom Jesus Ltda Fl 02; 17802 Companhia Brasileira De 381 

Distribuicao; 18621 Lab De Analises Clin Materno Infantil S/S Ltda; 18895 382 

Medimac Comercio De Artigos Medicos Ltda Me; 20718 Laboratorio 383 

Parasitologia E Anal Clinicas Ltda; 23649 Laboratorio De Analises Clinicas Das 384 

Nacoes Ltda; 22206 Cirurgica W.A. Com. De Med. E Prod. Hosp. Ltda Me; 385 

23933 Municipio De Florai; 21482 Secretaria De Estado Da Saude – Sesa; 386 

22366 Farmacia Droganovi Eireli – Epp; 22849 Drogarias Pacheco S/A; 23696 387 

Casagrande & Mian Ltda Me - Fl 01; 17362 Pedro Gilmar Rincao Me Fl 02; 388 

L023150340 W Scandilheiro. ------------------------------------------------------------------- 389 

O Presidente submeteu os Assuntos Administrativos à votação, sendo 390 

aprovados por unanimidade. ------------------------------------------------------------------- 391 

Assuntos de Fiscalização: A Assessora do Departamento Fiscalização, Dra. 392 

Edneia das Graças Magri, informou que de acordo com o levantamento do mês 393 

de junho, 8.354 (oito mil trezentos e cinquenta e quatro) estabelecimentos 394 

estão regulares e 447 (quatrocentos e quarenta e sete) estão irregulares ou 395 

ilegais, ou seja, 5 % (cinco por cento) apresentariam pendências. De acordo 396 

com a pesquisa, das 347 (trezentas e quarenta e sete) farmácias e drogarias 397 

que tiveram irregulares constatadas no mês de junho, 1 % (um por cento) tem o 398 

farmacêutico como proprietário; 5.3% (cinco ponto três por cento) os donos são 399 

leigos; 14.7% (quatorze ponto sete por cento) são públicas e 17.5 (dezessete 400 

ponto cinco) hospitalares. Informou que no mês de junho 2.714 (duas mil 401 

setecentas e quatorze) inspeções foram realizadas totalizando, no acumulado 402 

do ano, 19.327 (dezenove mil trezentas e vinte e sete). No mês de referência, 403 

especificamente, 244 (duzentos e quarenta e quatro) Autos de Infração foram 404 

lavrados por 15 (quinze) fiscais que visitaram 223 (duzentos e vinte e três) 405 

municípios do Estado. Explicou que 1.568 (mil quinhentas e sessenta e oito), 406 

ou seja, 58% (cinquenta e oito por cento) das inspeções, foram voltadas ao 407 

perfil um – estabelecimentos em que, pelo histórico de fiscalização, foi 408 

identificada a assistência farmacêutica em mais de 70% (setenta por cento) das 409 

inspeções; 308 (trezentas e oito) ou 11% (onze por cento) voltadas a 410 

estabelecimentos enquadrados no perfil dois – em que a assistência 411 

farmacêutica foi verificada entre 40 (quarenta) a 70% (setenta por cento) das 412 

inspeções realizadas; 102 (cento e duas) ou 4 % (quatro por cento) em 413 

estabelecimentos de perfil três, em que de acordo com dados da fiscalização a 414 

assistência é inferior a 40% (quarenta por cento); 492 (quatrocentas e noventa 415 

e duas) ou 18 % (dezoito por cento), nos estabelecimentos de perfil quatro – 416 

em que não há histórico de fiscalização suficiente para classificar o 417 

estabelecimento;  e 244 (duzentas e quarenta e quatro)  ou 9% (nove por 418 

cento) no perfil cinco – estabelecimentos que possuem registros de 419 

irregularidades. Atendendo a questionamento do Conselheiro Dr. José dos 420 
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Passos Neto, o Gerente de Fiscalização, Eduardo Antônio Pereira Pazim, 421 

interveio para explicar que os estabelecimentos de perfil três recebem em 422 

média três inspeções por mês, perfil dois uma ou duas visitas e perfil um se 423 

encaixa de acordo com o roteiro, somando média de quatro a cinco visitas ao 424 

ano. Deste modo o planejamento de fiscalização é focando os perfis 5, 3 e 2, 425 

onde historicamente mais irregularidades são constatadas, e os perfis 4 e 1 são 426 

encaixados de acordo com o deslocamento dos fiscais. Dr. Eduardo Antônio 427 

Pereira Pazim destacou ainda que se for identificada a ausência do 428 

farmacêutico no estabelecimento, o fiscal é orientado a retornar ao local dentro 429 

do mesmo mês em que a pendência foi identificada. Também esclareceu que 430 

sistema só faz a classificação a partir de quatro visitas. Assim, se um número 431 

menor de inspeções foi realizado dentro de um ano, automaticamente o 432 

estabelecimento é incluído no perfil quatro, ou seja, sem histórico suficiente 433 

para classificação. Revelou ainda que quando o farmacêutico é o proprietário 434 

do estabelecimento as notificações por ausências são mais comuns. Sob esta 435 

ótica, o Gerente de Fiscalização se comprometeu a trazer para a próxima 436 

Plenária as informações específicas sobre as propriedades com este perfil, 437 

conforme solicitado por Dr. José dos Passos Neto e Dr. Valmir de Santi. Para a 438 

Conselheira Dra. Sandra Iara Sterza as farmácias em que o proprietário é 439 

farmacêutico dificilmente têm um segundo profissional o que Dr. Eduardo 440 

Antônio Pereira Pazim confirmou com dados estatísticos. Em complemento o 441 

Fiscal Eduardo Carlos Freitas disse que está sendo recorrente a inclusão de 442 

farmacêuticos no quadro societário com cota mínima, acreditando que tal 443 

prática possa estar relacionada com a possibilidade de assumir legalmente o 444 

horário integral no estabelecimento onde atuam. Dra. Karen Janaina Galina 445 

sugeriu para uma próxima apresentação os dados relacionados à fiscalização 446 

em outros estabelecimentos, como por exemplo, farmácias de manipulação e 447 

laboratórios. Dr. José dos Passos Neto reforçou a necessidade de intensificar a  448 

fiscalização nos laboratórios e teve a fala apoiada pela Presidente do 449 

SINDIFAR, Lia Mello Almeida, que acredita que a fiscalização do CRF é mais 450 

rigorosa em relação a outros órgãos de classe. Ainda sobre o assunto, o 451 

Conselheiro Suplente do CFF, Dr. Dennis Armando Bertolini, reconheceu as 452 

dificuldades financeiras vividas pelos farmacêuticos proprietários de 453 

laboratórios, mas disse que tal argumento não deve reduzir a força na 454 

fiscalização destes estabelecimentos sugerindo uma parceria com o Conselho 455 

de Biomedicina, uma vez que o objetivo maior dos dois Conselhos seria 456 

garantir a segurança da população atendida. Por fim, o Gerente do 457 

Departamento de Fiscalização, Dr. Eduardo Antônio Pereira Pazim, respondeu 458 

a questionamento do Presidente, Dr. Arnaldo Zubioli acerca de fiscalizações 459 

realizadas em empresas de radiofármacos. Foi esclarecido que não existe 460 

nenhum estabelecimento do gênero registrado no CRF-PR e que o grupo 461 

somente acompanha o trabalho realizado daqueles vinculados a farmácias 462 

hospitalares. Deste modo, sugeriu a avaliação do Plenário quanto à 463 

fiscalização da manipulação de radioisótopos, o que já vem sendo promovido 464 

por outros CRFs. Dr. Arnaldo Zubioli complementou dizendo que tem 465 

conhecimento de apenas uma farmácia nuclear cadastrada no Brasil e que a 466 

supervisão do produto não é exclusiva do profissional farmacêutico, sendo este 467 
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um complexo campo de discussão que deve ter o debate retomado em outro 468 

momento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 469 

Processo Administrativo Fiscal: Dra. Edneia das Graças Magri retomou a 470 

apresentação destacando que no mês de junho a ausência do profissional 471 

farmacêutico motivou 285 (duzentas e oitenta e cinco) notificações em 472 

farmácias de propriedade de farmacêuticos e 243 (duzentas e quarenta e três) 473 

em estabelecimentos de propriedade de leigos. Do total de autos lavrados, 172 474 

(cento e setenta e dois) não tiveram defesa apresentada e 03 (três) foram 475 

cancelados por terem sido lavrados em prazo inferior aos cinco dias previstos 476 

para defesa. Atendendo a questionamento da Dra. Mirian Ramos Fiorentin, foi 477 

esclarecido que por vezes os fiscais não tem acesso imediato as inspeções 478 

realizadas pelos colegas, motivando duas visitas em um mesmo 479 

estabelecimento em curto espaço de tempo. A Assessora do Departamento de 480 

Fiscalização também apresentou as 36 (trinta e seis) defesas indeferidas após 481 

análise do Conselheiro Relator e os 06 (seis) autos que tiveram defesa 482 

indeferida por terem sido apresentadas fora do prazo. Explicou que teve ainda 483 

01 (uma) defesa deferida pela Dra. Sandra Iara Sterza porque a empresa havia 484 

sido notificada pela reincidência na ausência dos profissionais, mas no dia 27 485 

de junho de 2016 foi suspensa esta notificação e a lavratura do segundo auto 486 

ocorreu em 25 de setembro, identificando-se assim, falha administrativa. Na 487 

sequência, Dra. Edneia das Graças Magri procedeu à apresentação dos 488 

processos administrativos fiscais para apreciação e julgamento do plenário 489 

sendo: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 490 

172 (cento e setenta e dois) processos que não apresentaram defesa, 491 

resultando na aplicação da penalidade de multa: 3082 - Elyeser Neves 492 

De Castro & Cia Ltda AI 21231705261410 4800 - Sbrissia & Cia Ltda Epp 493 

AI 20061706201333 12500 - Farmacia Ricafarma Ltda Me AI 494 

21061706141627 13113 - Farmacia Acelino Ltda Me AI 21381706031002 495 

14698 - Farmalio Medicamentos E Perfumaria Ltda AI 20061706191647 496 

14946 - Farmacia Fenelon Ltda Epp AI 21381706181134 15060 - 497 

Regina M K Sakamoto & Cia Ltda Epp AI 21381706262117 17722 - 498 

Matinhos Comercio De Medicamentos Ltda - Me AI 20061706141158 17914 499 

- Farmacia Brasil Popular - Eireli - Me AI 21391706250917 18424 - 500 

Farmacia Scholze Ltda Me AI 21381706031211 19059 - Drogaria Matinhos 501 

Ltda Epp AI 21381706132059 20123 - Ziglioli Ziglioli E Cia Ltda Epp AI 502 

20401706231238 21900 - Luiz Fernando Fernandes Medicamentos-Me AI 503 

21381706181035 22126 - N M G Fajardo - Medicamentos - Me AI 504 

21391706251334 22356 - Trajano & Cia Ltda Fl 07 AI 20041706131339 505 

22797 - Farmacia Bem Viver Ltda Me AI 20041706280822 23225 - 506 

Cabral Comercio De Medicamentos Ltda AI 21401706110018 24282 - 507 

Prefeitura Municipal De Campina Grande Do Sul AI 87198/17 25205 - Cas 508 

Farmacia Ltda Me AI 20401706231633 25487 - Farmacia E Drogaria Nissei 509 

S/A Fl 20 AI 20061706141239 26940 - Posto De Medicamentos Nelson 510 

Ltda Me AI 20061706261516 27202 - Rocha & Lamur Medicamentos Ltda 511 

Me AI 21391706101600 AI 20011706301653 27227 - Dermoformulas 512 

Farmacia De Manipulaçao Ltda Epp AI 21391706240814 27290 - Instituto 513 

De Saude Do Parana AI 87200/17 27983 - A S Unoki Santos & Cia Ltda Me 514 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
Ata n.º 07/2017 da 868ª Reunião Plenária – Dia 20 e 21/07/2017 

 

 

 

  
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA – CFF 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF-PR 
RUA PRESIDENTE RODRIGO OTÁVIO, 1296 – HUGO LANGE – CURITIBA – PR 
CEP 80040-452 – Fone/Fax: (41) 3363-0234 
E-mail: crfpr@crf-pr.org.br             www.crf-pr.org.br 

 

 

AI 21401706221328 28518 - Rosana Tiemi Yamamoto AI 20231706130830 515 

28583 - Farmacia Brasil De Ivaipora Ltda Me AI 21401706261342 516 

28757 - Prefeitura Municipal De Rosario Do Ivai AI 86755/17 28960 - A 517 

Formula Farmacia Manipulacao Ltda Fl01 AI 20261706301347 28974 - 518 

Farmacia E Drog Correia & Arruda Ltda Me AI 21381706171152 29799 - 519 

Benedicti & Rosa Ltda AI 21391706131709 30927 - J P Comercio De 520 

Medicamentos Ltda Me AI 21381706241901 32814 - Farmacia E Drogaria 521 

Nissei S/A Fl 47 AI 21391706111312 33295 - Farmacia E Drogaria Nissei 522 

S/A Fl 35 AI 21391706012115 33597 - Rosane Maria De Souza Pereira & 523 

Cia Ltda - Me AI 21231706040955 34693 - Rpp Comercio De 524 

Medicamentos Ltda Me AI 20401706291407 35216 - Prefeitura Municipal 525 

De Paranagua AI 87197/17 36241 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 66 526 

AI 21381706041244 36663 - Mjs Farmacia Ltda Me AI 21061706131550 527 

36757 - Inaja Prefeitura AI 87011/17 37265 - Farmacia E Drogaria 528 

Nissei S/A Fl 126 AI 21381706132340 37652 - Elyete Dorhnert Souza AI 529 

20061706221521 37782 - Dental Champagnat Ltda Me AI 530 

21381706141528 37869 - Alphafarma Produtos Farmaceuticos Ltda AI 531 

21391706111638 38353 - Quirino & Zalazar Ltda Me AI 20231706050838 532 

38730 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 294 AI 20061706010857 AI 533 

20061706131559 AI 20061706201625 38733 - Farmacia E Drogaria Silva E 534 

Santos Ltda Me AI 21391706251340 38837 - Jose Alex Severiano Da Silva 535 

- Me AI 21061706201004 38874 - Juliano Veronese & Cia Ltda Me AI 536 

20401705311020 39143 - Jorge Wegrzyn Me AI 20041706271452 537 

39144 - Edilson Valero Da Silva Reserva Me AI 21361706140733 538 

39326 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 88 AI 20261706091716 539 

39352 - A J D Comercio De Medicamentos Ltda Me AI 21391706031545 540 

39398 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 23 AI 21391706191826 541 

39416 - Globolink Pharma Ltda Me AI 20231706290853 39513 - 542 

Farmacia Univida Ltda Epp AI 21061706271123 40195 - Farias & Cortez 543 

Ltda Me AI 21401706261331 40340 - Olimed Medicamentos Ltda Me AI 544 

86459/17 40636 - Rocha & Lamur Medicamentos Ltda Me Fl 01 AI 545 

20011706281644 41423 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 149 AI 546 

21401706112333 41535 - Quaresma Comercio De Medicamentos Ltda Me 547 

AI 20061706221035 41738 - Medvital Ltda Me AI 21381706281403 548 

42378 - Caitano & Caitano Ltda Me AI 21341706031302 42457 - 549 

Drogaria J L Rodrigues & Rodrigues Ltda Me AI 21361706240826 42502 - 550 

Rocha & Rocha Medicamentos Ltda - Me AI 21391706251148 43061 - 551 

Tottene & Couto Comercio De Medicamentos Ltda - Me AI 20061706141537 AI 552 

20061706301002 43343 - Farmacia Regente Feijo Eireli - Me Fl 06 AI 553 

20231706301152 44219 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 181 AI 554 

20061706221055 44790 - Do Vale Com De Produtos Farmaceuticos Ltda 555 

Me AI 20011706281448 44892 - Farma Di Pietro Ltda Me AI 556 

20011706021720 45326 - Novamed Apucarana Com De Produtos Hosp 557 

Ltda Epp AI 21401706211505 45697 - Anderson Jose Tres Me AI 558 

21381706171309 45916 - I R F Medicamentos Ltda Me AI 559 

21391706012138 46055 - A E Pazinatto & Cia Ltda - Me AI 560 

21401706030815 46703 - Limberger Medicamentos Ltda AI 561 
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21341706041013 47174 - Trajano & Cia Ltda Fl 18 AI 20041706211320 562 

47214 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 269 AI 20061706221250 563 

47265 - Silvestre & Silvestre Farma Ltda Me Fl 01 AI 21351706100855 564 

47325 - Rodrigo Alberti Me AI 20041706261350 47594 - Prefeitura 565 

Municipal De Sao Jose Dos Pinhais AI 87199/17 47754 - Raia Drogasil S.A. 566 

Fl 140 AI 20011706091617 AI 20011706261642 47757 - Raia Drogasil S.A. 567 

Fl 229 AI 21381706132324 47758 - Raia Drogasil S.A. Fl 316 AI 568 

21381706040918 AI 21381706181218 47764 - Raia Drogasil S.A. Fl 326 AI 569 

21401706102332 47769 - Raia Drogasil S.A. Fl 336 AI 21351706050918 570 

47771 - Raia Drogasil S.A. Fl 331 AI 21401706272150 47775 - Raia 571 

Drogasil S.A. Fl 338 AI 21401706021703 AI 21401706201930 AI 572 

21401706271953 47780 - Raia Drogasil S.A. Fl 382 AI 21361706111243 AI 573 

20041706201214 47786 - Raia Drogasil S.A. Fl 442 AI 21361706231014 574 

47792 - Raia Drogasil S.A. Fl 455 AI 21401706112308 AI 21401706252316 575 

47835 - Raia Drogasil S.A. Fl 141 AI 21391706141949 47836 - Raia 576 

Drogasil S.A. Fl 142 AI 21381706031509 AI 20061706121606 AI 577 

20061706211733 AI 20061706301639 47868 - Farmacia Vale Verde Ltda Fl 578 

27 AI 21231706181145 47892 - Raia Drogasil S.A. Fl 150 AI 579 

21391706142014 48071 - Pereira E Oliveira Farmacia Ltda Me AI 580 

21381706241836 48266 - Matinhos Comercio De Medicamentos Ltda Me 581 

AI 20061706221418 48299 - Nossa Popular Comercio De Medicamentos 582 

Ltda - Me AI 21381706041517 AI 20061706141603 AI 20061706270857 583 

48506 - Esete Comercio De Prod Farmaceuticos Ltda - Me AI 584 

20051706091406 AI 20051706280823 48737 - Raia Drogasil S.A. Fl 457 AI 585 

20061706210800 49111 - Raia Drogasil S.A Fl 506 AI 20061706201737 586 

49315 - M Scudlarek Francisco & Cia Ltda Me AI 21381706271210 587 

49405 - R D F Bueno Comercio Farmaceutico Ltda Me AI 21391706251209 588 

49874 - Raia Drogasil S/A Fl 328 AI 21381706031522 AI 20061706121532 589 

AI 20061706211648 AI 20061706301523 50138 - Farmacia Bj Ltda Me AI 590 

21361706260818 51074 - Vidal E Cordeiro Ltda - Me AI 21381706281639 591 

51544 - Dimed S/A Distribuidora De Medicamentos Fl 527 AI 592 

21391706111042 51584 - Raia Drogasil S.A. Fl 562 AI 21391706192109 AI 593 

20011706301124 52348 - Agii - Comercio De Medicamentos Ltda AI 594 

21381706030849 52589 - Glapinski & Glapinski Ltda Fl 22 AI 595 

21361706261037 52665 - Nely Maria Deczka Me AI 21361706221554 596 

52749 - Cts Drogaria Eireli - Me AI 21381706041636 AI 21381706180957 597 

52888 - Drogaria Veneza Ltda - Me AI 21381706171643 53123 - Joice 598 

Cristina Rosa Da Silva Farmacia Eireli Me AI 20011706120930 AI 599 

20011706261415 53131 - Texlusk & Fixa Ltda - Me AI 21381706181715 600 

53384 - R M Comercio De Medicamentos Ltda Fl 22 AI 21381706181724 601 

53404 - Farmacia Preco Baixo De Laranjeiras Do Sul Ltda AI 602 

21061706291440 53441 - Strapafarma Ltda - Me AI 20011706271025 603 

53486 - Afl Comercio De Medicamentos Ltda - Me AI 21391706031032 604 

53649 - E Furlan Da Rocha Comercio De Med Ltda Me AI 21381706181800 605 

53931 - Drogaria Athena Ltda - Me AI 20261706130911 54261 - G B 606 

Strapasson & Cia Ltda - Epp AI 20061706301300 54332 - Raia Drogasil 607 

S.A Fl 709 AI 20261706091703 AI 20261706301653 54416 - Rigoni & 608 
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Rocha Medicamentos Ltda - Me AI 20011706121406 54445 - Raia Drogasil 609 

S.A Fl 731 AI 20011706301013 54458 - Farmacia E Drogaria Campobras 610 

Ltda Fl 07 AI 20231706091300 AI 20231706281257 54459 - Farmacia E 611 

Drogaria Campobras Ltda AI 20401706281406 54522 - Raia Drogasil S/A Fl 612 

708 AI 21391706192145 54546 - Mayckol Gomes Da Rocha Farmacia - Me 613 

AI 21381706271222 54557 - Raia Drogasil S.A Fl 724 AI 21391706142040 614 

54558 - Raia Drogasil S.A Fl 725 AI 20011706121550 AI 20011706301032 615 

54612 - Drogaria Matinhos Ltda - Me AI 21381706041331 54891 - E.F 616 

Dos Santos - Med E Perf - Me AI 20061706261319 54894 - Farmacia 617 

Fenelon Ltda - Epp AI 21381706181143 54974 - Zankoski & Hernandez 618 

Ltda - Me AI 21381706181554 54993 - Dimed S/A - Distribuidora De 619 

Medicamentos Fl 538 AI 21381706181115 55021 - Aenelly Candido Rapp - 620 

Farmacia - Me AI 20061706131139 55047 - Do Vale Com De Prod 621 

Farmaceuticos Ltda - Me AI 20261706091417 55126 - Thabata C Martins - 622 

Thafarma Farm E Drog - Me AI 21381706171842 55166 - Micky Drogaria 623 

Ltda - Me AI 21381706181702 55242 - Raia Drogasil S/A Fl 774 AI 624 

21391706192205 AI 20011706301058 55298 - Drogaria Litoral Pr Com De 625 

Med Ltda - Me AI 20061706141143 55681 - Tottene, Couto & Santos Com 626 

Medicamentos Ltda - Me AI 21381706041137 AI 21381706180936 56027 - 627 

Flavio Do Nascimento - Me AI 21231706041144 56034 - Raia Drogasil S/A 628 

Fl 814 AI 20061706201712 56035 - Raia Drogasil S/A Fl 773 AI 629 

21381706041255----------------------------------------------------------------------------------- 630 

36 (trinta e seis) processos para aplicação da penalidade considerando as 631 

defesas indeferidas tempestivamente: 9530 - Farmacia Drogaba Ltda AI 632 

21381608210947 15497 - Farmacia Zandofarma Ltda AI 21381609231931 633 

19226 - Bula Verdde Farm E Com De Prod Naturais Ltda Epp AI 634 

21381609171051 24073 - F S A Prepare Farmacia E Manipulacao Ltda Me 635 

AI 21381606161504 24393 - Pilastre & Ferraz Ltda-Me AI 20061609131418 636 

25424 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 18 AI 21371609031740 637 

25999 - Prefeitura Municipal De Florestopolis AI 84252/16 26191 - 638 

Carolfarma Produtos Farmaceuticos Ltda Me AI 82794/16 AI 86951/16 639 

31218 - Empreendimentos Pague Menos S/A Fl 252 AI 20011609120759 640 

34565 - Prefeitura Municipal De Castro AI 85186/16 34693 - Pancier 641 

Lopes & Cia Ltda Me AI 21341608210859 35308 - Leticia Daniele Araujo 642 

De Oliveira Me AI 84398/16 36693 - Cantaforte Com De Med Ltda-Me AI 643 

20011609291229 36790 - C R W Drogarias Ltda Me AI 82049/16 37265 644 

- Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 126 AI 20061608041246 37267 - 645 

Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 130 AI 20011607040838 38606 - 646 

Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 131 AI 21381607111230 39539 - 647 

Clorofila Farmacia De Manip Ltda Me Fl 1 AI 20011609231244 39578 - 648 

Farmacia Meira & Sass Ltda Epp AI 21381609121657 39928 - L A De Lima 649 

Batista & Cia Ltda Me AI 82080/16 40661 - Centro Medico Da Crianca Ltda 650 

AI 21371607191446 41422 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 148 AI 651 

20011608050802 42378 - Caitano & Caitano Ltda Me AI 82099/16 652 

45012 - Canzi E Priamo Ltda Me AI 21391609091319 45328 - C H F 653 

Comercio De Medicamentos Ltda-Epp AI 87041/16  45836 - Farmacia E 654 

Drogaria Nissei S/A Fl 213 AI 21371606111838 46470 - Farmacia E 655 
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Drogaria Nissei S/A Fl 216 AI 21371607191812 47385 - Denis Henrique De 656 

Sousa Me AI 20041609091339 47772 - Raia Drogasil S.A. Fl 334 AI 657 

21361608260002 47883 - Gss Comercio De Produtos Farmaceuticos Ltda - 658 

Epp AI 20011607281708 50990 - Cdl - Centro De Diagnostico Labor Ltda 659 

Me AI 20051609271223 52246 - Drogaria Silva Eireli - Epp Fl 02 AI 660 

21361608302037 53177 - Farmacia Natformulas Ltda - Me Fl 01 AI 661 

20371609021440 53962 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 278 AI 662 

21371608172119 54087 - Claudia Cristina Dias & Cia Ltda - Me AI 663 

20061609131554----------------------------------------------------------------------------------- 664 

06 (seis) processos para aplicação da penalidade considerando as 665 

defesas indeferidas intempestivamente: 12058 - Drogaria Lourenco 666 

Ltda-Me AI 21231609281826 16871 - Farmacia E Drogaria Campobras 667 

Ltda AI 87036/16 33640 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 53 AI 668 

20261608171547 33641 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 54 AI 669 

20261608171622 35932 - Farmacia E Drogaria Nissei S.A Fl 275 AI 670 

20061608161615 38130 - Sandro Marcon Batista - Me AI 671 

21391608251724----------------------------------------------------------------------------------- 672 

01 (um) processo que obteve voto do conselheiro pela aceitação da 673 

defesa: 38661 - F Aguiar Comercio De Medicamentos Ltda Me AI 674 

21381609251155----------------------------------------------------------------------------------- 675 

03 (três) processos cancelados: 41738 - Medvital Ltda ME AI 676 

20261706301438 43061 - Tottene, Couto & Santos Com Medicamentos 677 

Ltda - ME AI 20061707061626 47772 - Raia Drogasil S.A. FL 334 AI 678 

21401706261908 ---------------------------------------------------------------------------------- 679 

Finalizando a matéria, o Presidente Dr. Arnaldo Zubioli submeteu os Assuntos 680 

de Fiscalização à votação, sendo aprovados por sua totalidade. -------------------- 681 

Antes de passar para o próximo item da pauta, O Conselheiro Edmar Miyoshi 682 

relembrou a apresentação da FVEEP apresentada no dia anterior para solicitar 683 

ao Presidente a possibilidade de realizar um levantamento, junto às prefeituras, 684 

para saber o número de farmacêuticos que atuam hoje na vigilância sanitária. A 685 

Diretora Tesoureira Dra. Mirian Ramos Fiorentin explicou que acredita não 686 

haver dado oficial sobre a matéria , mas as Comissões Assessoras de 687 

Vigilância Sanitária do Regional e do CFF, estão trabalhando neste 688 

levantamento. O Gerente do Departamento de Fiscalização, Dr. Eduardo 689 

Antônio Pereira Pazim, também contribuiu dizendo que o setor está aplicando 690 

um questionário e que os resultados preliminares podem ser apresentados na 691 

próxima reunião Plenária. O Presidente, Dr. Arnaldo Zubioli, disse que já 692 

solicitou para os dez maiores municípios do Estado uma lista dos 693 

farmacêuticos que atuam no serviço público. A expectativa é de, com estes 694 

dados em mãos, ter maior alicerce para ações fiscalizatórias. Explicou também 695 

que não mandaram para todos os munícipios porque é preciso trabalhar por 696 

etapas. De forma paralela à solicitação, no próximo dia oito de agosto uma 697 

reunião será realizada com os Integrantes do Conselho de Secretários 698 

Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS, para avançar neste debate, e 699 

reforçar a importância do registro dos profissionais concursados junto ao órgão 700 

de classe. Dra. Lia Mello Almeida - julgou incoerente visto que os editais dos 701 

processos seletivos exigem a inscrição perante o Conselho representativo. 702 
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Acredita-se que a baixa é realizada após o ato de posse, no entanto tal ato fere 703 

o código de ética da categoria, sendo que o indicado é que o farmacêutico 704 

informe todos os vínculos trabalhistas. ------------------------------------------------------ 705 

Apresentação da Ficha de Fiscalização do Exercício e das Atividades 706 

Farmacêuticas em Transportadoras: Em primeira discussão, Dra. Nádia 707 

Maria Celuppi Ribeiro, Coordenadora da Comissão Assessora de Distribuição e 708 

Transporte, apresentou aos Conselheiros a Ficha elaborada pelo grupo que 709 

representa, em conjunto com a equipe de fiscalização. Destacou que os 710 

objetivos do documento são instruir, capacitar, verificar o cumprimento das 711 

normas e por fim, visualizar os pontos críticos no desempenho da atribuição 712 

farmacêutica no âmbito do transporte. Explicou que apesar do questionário 713 

parecer básico, prezou-se o caráter instrutivo do documento. Respondendo a 714 

questionamento da Dra. Mirian Ramos Fiorentin, Dra. Nádia Maria Celuppi 715 

Ribeiro confirmou a necessidade de licença sanitária para os veículos que 716 

transportam medicamentos e concordou com a Conselheira Dra. Maria do 717 

Carmo Baraldo sobre a dificuldade de fiscalizar todos os veículos que 718 

executam o trabalho. Na sequência a Dra. Letícia Santos Schenekenberg, 719 

Membro da Comissão de referência, colaborou com a apresentação falando 720 

sobre o projeto piloto de aplicação da ficha que foi realizado em parceria com a 721 

equipe de fiscalização em quatro empresas. Dra. Mirian Ramos Fiorentin 722 

questionou como foi a receptividade dos estabelecimentos envolvidos no 723 

projeto e foi informada que, como qualquer ação fiscalizatória, gerou certo 724 

receio, mas que os proprietários entenderam como uma honra terem sido 725 

escolhidos para o trabalho. Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro continuou a 726 

apresentação detalhando a aplicação da ficha e sanando dúvidas como da 727 

Conselheira Dra. Maria do Carmo Baraldo sobre a carga horária mínima de 728 

quatro horas seguidas e sobre a aceitação das empresas em relação às 729 

orientações do profissional farmacêutico. Esclareceu ainda que muitas cargas 730 

são fracionadas, mas existem métodos de levar medicamentos em mesmo 731 

espaço que outros produtos, sendo isoladas por cofres, por exemplo, até 732 

porque, ainda que possível, o transporte exclusivo de determinada mercadoria 733 

é significativamente mais caro. Já respondendo a Conselheira Dra. Sandra Iara 734 

Sterza, a Coordenadora explicou que o farmacêutico deve responder pelo 735 

cross doking realizado em desacordo com a regulamentação, ainda que 736 

efetivada por empresa terceirizada. Visto que houve vários questionamentos 737 

sobre o assunto, o Vice-Presidente, Dr. Emyr Roberto Carobene Franceschi, 738 

sugeriu que, devido ao adiantado da hora, o material apresentado fosse 739 

enviado para análise cuidadosa dos Conselheiros e reapresentado na próxima 740 

reunião Plenária para votação. Os presentes concordaram com a sugestão e 741 

aproveitando o ensejo Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro lembrou que em outra 742 

oportunidade o Conselheiro Federal Suplente, Dr. Dennis Armando Bertolini, 743 

havia sugerido que a Ficha fosse aprovada junto com um manual a respeito do 744 

assunto, cujo documento está na dependência da publicação de uma 745 

Resolução da Diretoria Colegiada – RDC – que trata do Controle e Fiscalização 746 

da Cadeia de Distribuição de Medicamentos, elaborada pela Agência Nacional 747 

de Vigilância Sanitári, de forma a evitar conflitos de entendimento. Adiada a 748 

discussão para próxima Plenária, o Vice-Presidente, Dr. Emyr Roberto 749 
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Carobene Franceschi agradeceu a presença dos envolvidos, ficando o assunto 750 

sobrestado. ----------------------------------------------------------------------------------------- 751 

O Vice-Presidente sugeriu para que permanecessem na Plenária, apenas, 752 

Gerentes e Fiscais evolvidos com a administração do CRF-PR. --------------------- 753 

Assuntos de Diretoria: O Presidente Dr. Arnaldo Zubili esclareceu a lisura do 754 

processo de permuta de imóveis que envolveu a transferência da sede do 755 

CRF-PR para o atual endereço. Na oportunidade o Gerente do Departamento 756 

Jurídico, Dr. Vinícius Gomes de Amorim explicou que no último dia cinco de 757 

julho, o Conselho recebeu uma notificação da Secretaria Municipal do 758 

Urbanismo e Assuntos Metropolitanos da Prefeitura Municipal de Curitiba, 759 

suspendendo a autorização que o CRF-PR possuía para funcionamento, uma 760 

vez que está localizado em área que não comporta atividades comerciais ou de 761 

prestação de serviços em imóveis com mais de 100 (cem) metros quadrados. 762 

Esclareceu que desde a mudança a Instituição, o Departamento Jurídico vem 763 

buscando a liberação de alvará, o que até então não aconteceu devido à 764 

necessidade de adequações. Tal situação é de conhecimento da Entidade que 765 

vem realizando medidas no sentido de regularizar a situação perante a 766 

municipalidade por meio dos procedimentos administrativos pertinentes, 767 

inclusive no dia 17 de julho de 2017, foi apresentada defesa em relação ao 768 

sobrestamento de autorização. Respondendo a questionamento da Dra. 769 

Sandra Iara Sterza, Dr. Vinicius Gomes de Amorim explicou que não houve 770 

nessa notificação qualquer menção de que a liberação do uso comercial 771 

ocorreu de forma irregular. Outro aspecto diz respeito à informação em guia 772 

amarela da existência de alvará anterior expedido com finalidade comercial 773 

para o mesmo imóvel, pela secretaria de finanças, para uma área construída 774 

de aproximadamente 1.000 (mil) metros quadrados. Ainda pertinente à 775 

informação existente na mesma guia amarela, poderia “ser concedido a critério 776 

do CMU, alvará de funcionamento para comércio e serviço vicinal e comunitário  777 

em edificações existentes e com porte superior a 100 (cem) metros quadrados, 778 

desde que com área de estacionamento de no mínimo igual a área construída 779 

e porte compatível com a vizinhança habitacional e com as características da 780 

via". O caso do CRF-PR amolda-se perfeitamente a essa hipótese na medida 781 

em que utiliza construção já existente na região, ou seja, não houve construção 782 

do imóvel pela Entidade. A exigência do estacionamento compatível foi 783 

solucionada com a aquisição do terreno de Identificação Fiscal I.F 34.071019, 784 

no ano de 2015, já instalado e em funcionamento, bastando apenas a 785 

unificação. Outro impedimento levantado, referente a bloqueios decorrentes de 786 

irregularidades nas instalações hidrossanitárias praticadas pelo antigo 787 

proprietário, constatado em vistoria técnica ambiental realizada pela 788 

SANEPAR, foi regularizada, o que demonstra a efetiva intenção do CRF-PR em 789 

regularizar as pendências com a administração municipal. Reafirmou que a 790 

busca pela solução do impasse está alicerçada no precedente histórico de 791 

alvará anteriormente concedido para atividades comerciais neste endereço. 792 

Assim, diante da defesa apresentada pelo Regional e dos relevantes 793 

argumentos acima mencionados, os quais, entende, serão suficientes para o 794 

acolhimento do pedido de reconsideração, e que nenhuma medida poderá ser 795 

adotada até a posição definitiva do órgão responsável. Esclareceu ao Dr. 796 
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Márcio Augusto Antoniassi que em princípio o cenário não implica em prejuízos 797 

para as atividades do Conselho. Dr. Dennis Armando Bertolini – Suplente CFF, 798 

elogiou a iniciativa da Diretoria em cientificar todos os Conselheiros da situação 799 

supracitada. A Conselheira, Dra. Sandra Iara Sterza, também fez alguns 800 

questionamentos destacando que acredita na boa fé do Conselho que agora 801 

busca legalmente a solução. O Conselheiro Federal, Dr. Valmir de Santi, disse 802 

não ver dificuldades na superação do problema, uma vez que as questões 803 

técnicas podem sim ser legalmente resolvidas. Dr. Vinícius Gomes de Amorim 804 

finalizou se colocando a disposição para esclarecimento de dúvidas e até 805 

mesmo a apresentação de documentos que porventura os presentes ou 806 

qualquer farmacêutico inscrito neste CRF queira conhecer. --------------------------- 807 

O Presidente Dr. Arnaldo Zubioli encerrou, anunciando intervalo para o almoço 808 

com retorno no período da tarde. ------------------------------------------------------------- 809 

A Reunião foi retomada às quatorze horas e vinte e seis minutos. ------------------ 810 

Lista dos Produtos de Prescrição Farmacêutica em Geral: Dra. Gladys 811 

Marques Santana, Coordenadora da Comissão Assessora de Produtos de 812 

Prescrição Farmacêutica, retomou assunto já discutido em Plenária em agosto 813 

de 2016, acerca de proposta de listagem dos medicamentos, que mesmo 814 

sendo de dispensação com receituário médico (tarja vermelha) poderiam, para 815 

alguns problemas de saúde autolimitados, ser prescritos por farmacêuticos 816 

clínicos. Respondendo a questionamento da Conselheira Dra. Karen Janaina 817 

Galina, Dra. Gladys explicou que a lista deverá valer também para as farmácias 818 

de manipulação, se dentro do estabelecimento houver um farmacêutico 819 

habilitado a prescrever medicamentos. Dr. Arnaldo Zubioli chamou a atenção 820 

para a limitação da Lei que trata sobre os produtos tarjados e julgou que falta 821 

atualização efetiva das legislações acerca de prescrição medicamentosa em 822 

geral sendo acompanhado pela Coordenadora.  Exemplificou que a RDC 823 

98/2016, que dispõe sobre os critérios e procedimentos para o enquadramento 824 

de medicamentos como isentos de prescrição e o reenquadramento como 825 

medicamentos sob prescrição, foi publicada no intuito de atualizar a anterior, 826 

que era de 2013, entretanto, a lista de medicamentos em si, não foi alterada. O 827 

Presidente fez ainda referência a Lei n. 11.903/2009 que em seu artigo sexto 828 

diz que “o órgão de vigilância sanitária federal competente estabelecerá as 829 

listas de medicamentos de venda livre, de venda sob prescrição e retenção de 830 

receita e de venda sob responsabilidade do farmacêutico, sem retenção de 831 

receita”, mas esta regulamentação ainda não foi estabelecida. Por fim, visto 832 

que o assunto ainda não está esgotado, Dr. Arnaldo Zubioli pediu para que a 833 

Comissão Assessora de Produtos de Prescrição Farmacêutica continue 834 

trabalhando para apresentar em outra sessão Plenária, ainda neste ano, a 835 

conclusão da lista de medicamente com prescrição farmacêutica, bem como a 836 

tabela de posologia.------------------------------------------------------------------------------- 837 

Assuntos de Tesouraria: No que se refere à Execução Orçamentária, a 838 

Gerente Contábil, Cristiane Bregenski apresentou a evolução referente ao 839 

primeiro semestre de 2017. Esclareceu que em relação à receita, nos seis 840 

primeiros meses deste ano o Conselho conseguiu arrecadar 74,37 % (setenta e 841 

quatro ponto trinta e sete por cento) da previsão orçamentária para este ano, 842 

ou seja, R$ 13.014.532,24 (treze milhões, quatorze mil quinhentos e trinta e 843 
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dois reais de vinte e quatro centavos). Disse que a maior parte, faz referência 844 

ao pagamento de anuidade por pessoas físicas ou jurídicas que, de maneira 845 

geral, ocorre nos três primeiros meses do ano, por este motivo a arrecadação 846 

no primeiro trimestre foi maior do que nos outros meses. Em relação às 847 

despesas, informou que 52,77% (cinquenta e dois ponto setenta e sete por 848 

cento), ou seja, R$ 9.235.433,22 (nove milhões, duzentos e trinta e cinco mil 849 

quatrocentos e trinta três reais e vinte e dois centavos) dos gastos previstos 850 

para este ano foram realizados no primeiro semestre. E R$ 3.124.678,52 (três 851 

milhões, cento e vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e oito reais de 852 

cinquenta e dois centavos) foram repassados da cota parte do Conselho 853 

Federal de Farmácia nos seis primeiros meses do ano. Atendendo a 854 

questionamento da Conselheira Dra. Sandra Iara Sterza, a Gerente Contábil 855 

informou que é possível fazer levantamento em separado dos valores 856 

destinados mensalmente para subsidiar as reuniões ordinárias das Comissões 857 

Assessoras. Acolhendo à solicitação do Conselheiro Dr. José dos Passos Neto, 858 

se comprometeu a listar com mais detalhes o que na apresentação foi listado 859 

como outras despesas, em especial o que este Regional reserva para 860 

pagamento de diárias e jetons. Dando sequência, Cristiane Bregenski 861 

apresentou um comparativo da arrecadação deste ano em relação ao mesmo 862 

período do ano passado, conforme solicitado pela Plenária de Junho. Explicou 863 

que houve uma pequena queda aproximada de R$ 146.000,00 (cento e 864 

quarenta e seis mil reais) neste semestre em relação à arrecadação dos seis 865 

primeiros meses de 2016. Ao tempo que a arrecadação provida de pessoas 866 

físicas vem aumentando, a de pessoas jurídicas, em sentido inverso, tendo em 867 

vista que fora concedido o desconto de 15% (quinze por cento) para 868 

pagamento integral da anuidade, refletindo no montante arrecadado. Quanto às 869 

despesas disse que vem crescendo em média 1.5% (um ponto cinco por cento) 870 

ao ano. A Gerente Contábil recebeu elogios dos Conselheiros pela qualidade 871 

da apresentação realizada. Por fim, o Presidente submeteu os assuntos de 872 

tesouraria à apreciação do Plenário que aprovou pela totalidade de votos. ------- 873 

Parcelamento de acordo com a Deliberação n. 871/2016: Na oportunidade, 874 

a Gerente contábil, Cristiane Bregenski expôs para conhecimento da Plenária, 875 

duas solicitações de parcelamento, sendo concedida a renegociação para a 876 

profissional Fabíola Andrea Cucit Dutka aos débitos de anuidades entre 2008 a 877 

2017, multas éticas 2006 e 2016, 2 (duas) multas eleitorais e 2 (duas) multas 878 

contratuais, sob a alegação de dificuldades financeiras; e para Graziele 879 

Dalmass, referente aos débitos da anuidade 2017, também sob a alegação de 880 

dificuldades financeiras.-------------------------------------------------------------------------- 881 

Processo Administrativo de Compras e Serviços: A Gerente Contábil 882 

apresentou ainda o pedido de autorização para que o Gerente Geral deste 883 

CRF-PR, Dr. Sérgio Satoru Mori, participe de evento nos dias 25 e 26 de julho 884 

do corrente ano, em Brasília. Com o tema Desafios da Governança na Gestão 885 

Pública sob a Ótica do Tribunal de Contas da União, o curso é ofertado pela 886 

Fundação de Ciências Farmacêuticas, CNPJ n. 10.835.881/0001-14, no valor 887 

de R$2.432,00 (dois mil quatrocentos e trinta e dois reais), conforme PACS nº 888 

068/2017. Como o processo se enquadra em inexigibilidade licitatória, a 889 

Plenária deliberou a respeito, aprovando por unanimidade o pedido. ---------------  890 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
Ata n.º 07/2017 da 868ª Reunião Plenária – Dia 20 e 21/07/2017 

 

 

 

  
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA – CFF 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF-PR 
RUA PRESIDENTE RODRIGO OTÁVIO, 1296 – HUGO LANGE – CURITIBA – PR 
CEP 80040-452 – Fone/Fax: (41) 3363-0234 
E-mail: crfpr@crf-pr.org.br             www.crf-pr.org.br 

 

 

Relatório de Auditoria do Conselho Federal de Farmácia: A Conselheira 891 

Dra. Karen Janaina Galina, solicitou esclarecimentos quanto às 892 

recomendações da auditoria realizada pelo CFF e Cristiane Bregenski explicou 893 

que dos três questionamentos um já foi respondido, outro, referente ao repasse 894 

para o CFF, foi identificado falha administrativa, de modo que o Conselho teria 895 

um crédito em relação ao Federal e não um débito, como apontado pelo 896 

estudo. E por fim, quanto a uma transferência para o Banco do Brasil realizada 897 

por este Regional que não teria sido identificada nos lançamentos 898 

apresentados pelo CFF, a Gerente esclareceu que está em contato com o setor 899 

contábil em Brasília na busca dos extratos bancários para sanar o equívoco 900 

ocorrido. --------------------------------------------------------------------------------------------- 901 

Comissão de Tomada de Contas: A Conselheira, Dra. Sandra Iara Sterza, 902 

apresentou o relato da Comissão de Tomada de Contas, que se reuniu no dia 903 

vinte de julho do corrente ano para apreciar os documentos referentes à 904 

prestação de contas do mês de junho de 2017, constatando estar em perfeita 905 

ordem e, de acordo com as disposições legais, proferindo parecer favorável 906 

sem ressalvas. O parecer foi aprovado por maioria dos votos.------------------------ 907 

Minuta da Deliberação CRF Valoriza: Hermes Silva Tomaz, Assessor 908 

Administrativo, retomou em segunda discussão a proposta de deliberação que 909 

tem o intuito de promover programas de incentivo e a padronização de 910 

convênios efetuados pelo CRF-PR em favor dos farmacêuticos inscritos 911 

visando à valorização profissional, apresentada em junho de 2016. Foi 912 

esclarecido que foram realizadas as mudanças solicitadas a partir das 913 

contribuições dos Conselheiros, mas como a proposta inicial é do Assessor 914 

Executivo, Dr. Luciano Pacheco Gonçalves, e este está em férias, sugeriu à 915 

Plenária reavaliar as mudanças feitas para em um próximo encontro deliberar a 916 

respeito. O Conselheiro Dr. José dos Passos Neto, sugeriu definir mais 917 

especificamente os critérios para a realização das parcerias e Hermes Silva 918 

Tomaz concordou com o pedido que deverá somar na revisão final da Minuta. 919 

Conforme proposto, os Conselheiros acordaram deliberar em nova Plenária. --- 920 

Comunicados da Diretoria: O Presidente, Dr. Arnaldo Zubioli, cientificou o 921 

Plenário da publicação de nova Portaria de Nomeação da Comissão de 922 

Farmácia Comunitária, devido ao afastamento da Farmacêutica Débora 923 

Zanata. Na oportunidade também pediu para que os Conselheiros enviem suas 924 

indicações dos profissionais que serão homenageados na Reunião Plenária a 925 

ser realizada no mês de setembro, em evento alusivo ao dia internacional do 926 

Farmacêutico. A Diretora Secretária, Dra. Marina Gimenes, aproveitou o 927 

espaço na pauta para avisar aos colegas sobre impresso com pictogramas 928 

para orientar sobre o uso de medicamentos, sugerindo a inclusão de uma arte 929 

sobre os riscos de dirigir sob efeito de determinados medicamentos. Dr. Edmar 930 

Miyoshi também fez referência à arte elaborada pelo Departamento de 931 

Comunicação deste Regional, informando aos colegas que a ferramenta estará 932 

disponível no site do Conselho para quem quiser fazer uso e que, a exemplo da 933 

Dra. Marina Gimenes, qualquer Conselheiro pode sugerir novas ilustrações. 934 

Mudando de assunto, a Diretora Secretária pediu para aqueles que têm 935 

interesse em participar do Congresso Brasileiro de Ciências Farmacêuticas, 936 

que será realizado em novembro, certifique à Secretaria para que as 937 
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passagens sejam providenciadas com a maior brevidade possível a fim de 938 

atentar ao princípio da economicidade. Sobre o assunto, o Conselheiro 939 

Federal, Dr. Valmir de Santi, esclareceu que o CFF providenciará as inscrições 940 

para os Conselheiros, se dispondo a fazer a daqueles que lhe solicitarem. 941 

Também adiantou que até o momento, mais de duas mil pessoas já foram 942 

inscritas, podendo este se tornar um evento de referência no setor 943 

farmacêutico brasileiro.  ------------------------------------------------------------------------- 944 

Minuta da Deliberação Ouvidoria: O Conselheiro Dr. José dos Passos Neto 945 

apresentou para primeira discussão a proposta para oficializar o serviço de 946 

ouvidoria do CRF-PR. Iniciou a apresentação da minuta com o embasamento 947 

legal para que o serviço seja ofertado, desde a escolha do ouvidor à 948 

classificação das reclamações recebidas. Aclarou questionamento da Dra. 949 

Mirian Ramos Fiorentin afirmando que uma das referências técnicas para a 950 

elaboração da minuta foi o manual da ouvidoria da Corregedoria Geral da 951 

União. Dra. Sandra Iara Sterza indagou qual o público que seria atendido, 952 

quais os meios de comunicação a serem disponibilizados para as reclamações 953 

e quem determinaria o tempo de resposta. O autor da Minuta explicou que hoje 954 

a ouvidoria do Regional atende tanto o público externo quanto interno, em 955 

todos os meios de comunicação possíveis e que a triagem para qual 956 

departamento seguirá a solicitação é realizada pelo reclamante. Também 957 

lembrou que, independentemente do assunto, o tempo de resposta definido 958 

pela ouvidoria é de 30 (trinta) dias, mas existe a possibilidade de mudança para 959 

que o ouvidor realize tanto a triagem, como a definição do prazo de 960 

atendimento, considerando a urgência da solicitação e a disponibilidade do 961 

departamento a qual é direcionada. A Assessora Política, Dra. Sônia Maria 962 

Dorneles, esclareceu que no sistema em funcionamento, o tempo solicitado 963 

para a devolutiva, está de acordo com o esperado. Também argumentou que 964 

desde a implantação do canal da ouvidoria, toda denúncia, independentemente 965 

do canal de comunicação utilizado, vem sendo formalizada através do site, 966 

para que o solicitante obtenha número de protocolo para acompanhar a 967 

evolução da resposta. Sobre a escolha do auditor, Dr. José dos Passos Neto 968 

sugeriu que a nomeação deve ser realizada pela Diretoria, mediante a 969 

avaliação do perfil, podendo ser funcionário de carreira ou comissionado. Dra. 970 

Sandra Iara Sterza julgou prudente que a escolha do ouvidor seja realizada 971 

mediante eleição pelo Plenário, a fim de garantir maior liberdade e 972 

imparcialidade no encaminhamento das solicitações recebidas. Dra. Lia Mello 973 

Almeida, Presidente do SINDIFAR, perguntou quem terá acesso ao conteúdo 974 

recepcionado pelo auditor, uma resposta que deverá ser construída com a 975 

colaboração de todos para, num futuro próximo, a Minuta voltar ao debate 976 

Plenário.---------------------------------------------------------------------------------------------- 977 

Projeto Células Farmacêuticas: O Gerente Geral, Dr. Sérgio Saturo Mori, 978 

apresentou a proposta que consiste na formação de grupos de farmacêuticos 979 

da mesma área de atuação, comprometidos com a ética e a boa imagem da 980 

profissão, para que sejam referência para a comunidade e para outros 981 

profissionais farmacêuticos. Pediu a colaboração do Assessor de Mídias 982 

Sociais, Gustavo Lavorato, para apresentar o sub site da Célula Farmacêutica 983 

que trará todas as informações do projeto: seu funcionamento, a Deliberação n. 984 
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919/2017 que regulamenta a iniciativa, o passo a passo de como participar, 985 

como formar as células e a divulgação dos trabalhos desenvolvidos por estas. 986 

Foi explicado que a estratégia de divulgação do site será iniciada com e-mail 987 

marketing enviado para todos os farmacêuticos e na sequência outros meios, 988 

em especial mídias sociais, serão usados no processo. Finalizou pedindo 989 

sugestões dos Conselheiros e apoio na divulgação da iniciativa. -------------------- 990 

Assuntos Gerais: Dr. Edmar Miyoshi adiantou aos colegas que solicitou ao 991 

Departamento Técnico Científico a produção de mais materiais para explicar, 992 

de forma didática, a maneira correta de usar determinados medicamentos, 993 

como colírios, por exemplo. Já Dra. Maria do Carmo Marques Baraldo 994 

aproveitou o espaço para informar que no dia 22 de julho será realizado o 995 

primeiro Ciclo de Formação Farmacêutica, em Cascavel, com 96 (noventa e 996 

seis) farmacêuticos inscritos para a capacitação. Dra. Karen Janaina Galina 997 

comunicou aos presentes que, junto da Conselheira Dra. Marina Hashimoto, 998 

participou do Congresso Internacional Consulfarma, realizado do dia seis a oito 999 

de julho em São Paulo. Declarou que realizaram cursos relacionados à 1000 

prescrição farmacêutica na manipulação e que os conhecimentos adquiridos 1001 

darão alicerce para um trabalho na Comissão Assessora de Farmácia de 1002 

Manipulação, Homeopatia e Alopatia, da qual as duas Conselheiras participam. 1003 

Na sequência, Dra. Marina Gimenes destacou a contratação de sete 1004 

farmacêuticos pela prefeitura de Umuarama e Dr. Arnaldo Zubioli fez menção 1005 

aos projetos de lei de interesse farmacêutico que estão em tramitação. 1006 

Relembrou o n. 525/2016, do Deputado Estadual Paulo Litro, apresentado na 1007 

Assembleia Legislativa do Estado, buscando tornar obrigatória a presença de 1008 

farmacêutico nos quadros de funcionários das empresas transportadoras de 1009 

remédios e insumos farmacêuticos; outro, que tramita na Câmara de 1010 

Vereadores de Curitiba, estabelece diretrizes para regulamentação da Política 1011 

Municipal de Assistência Farmacêutica aos usuários do Sistema Público de 1012 

Saúde do município; e ainda o projeto n. 241/2017, do Deputado Estadual 1013 

Stephanes Júnior, que dispõe sobre a prestação de serviços farmacêuticos 1014 

pelas drogarias e farmácias do Estado do Paraná, proposta esta que o CRF 1015 

ajudou a aprimorar. Na sequência, Dr. Dennis Armando Bertolini, compartilhou 1016 

o número de vagas de Educação a Distância para os cursos da área da saúde, 1017 

destacando que farmácia tem 19.319 (dezenove mil, trezentas e dezenove) 1018 

vagas autorizadas e que a tabela foi encaminhada para as instituições de 1019 

ensino para avaliarem o mercado. Solicitou ainda, uma reflexão especial ao 1020 

falecimento do farmacêutico de Cianorte, supostamente por se negar a vender 1021 

medicamento psicotrópico sem receita médica, para o qual foram prestadas as 1022 

devidas condolências. Sugeriu realizar campanhas para conscientizar a 1023 

população sobre a dispensação de medicamentos controlados, alertando a 1024 

responsabilidade do farmacêutico em fornecer os produtos sem a devida 1025 

prescrição médica. Destacou que o profissional zela pela fiel observância dos 1026 

princípios da ética e disciplina da classe visto que o desrespeito não traz 1027 

apenas consequências legais, mas reflete diretamente na saúde pública. Na 1028 

oportunidade, a Assessora de Comunicação. Dayane Carvalho da Silva, 1029 

adiantou que Dr. José dos Passos Neto já havia sugerido a confecção de 1030 

material a respeito e por isso, textos de spots estão sendo preparados para 1031 
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divulgar de forma paralela a uma campanha com foco no respeito ao 1032 

farmacêutico, reafirmando que é um trabalho em desenvolvimento que ainda 1033 

passará pelo crivo da Diretoria. Por fim, Dr. Edmar Miyoshi voltou a usar a 1034 

palavra para indicar o nome deste farmacêutico, Anderson Rodrigo Aníbal, para 1035 

receber homenagem póstuma no dia Internacional do Farmacêutico, cuja 1036 

avaliação será realizada pela organização do evento. Dr. Arnaldo Zubioli 1037 

agradeceu a presença de todos, e eu, Dra. Marina Gimenes, lavrei a presente 1038 

ata que após lida e aprovada, será assinada. --------------------------------------------- 1039 

Curitiba, vinte e um de julho de dois mil e dezessete. ------------------------------------------ 1040 

Dr. Arnaldo Zubioli _______________________________________ Presidente 1041 

Dr. Emyr Roberto Carobene Franceschi __________________ Vice-Presidente 1042 

Dra. Mirian Ramos Fiorentin ________________________ Diretora Tesoureira 1043 

Dra. Marina Gimenes _________________________ Diretora Secretária-Geral 1044 

Dra. Cynthia França Wolanski Bordin ______ JUSTIFICOU _____ Conselheira 1045 

Dr. Edmar Miyoshi _____________________________________ Conselheiro 1046 

Dr. José Antônio Zarate Elias _____________________________ Conselheiro 1047 

Dr. José dos Passos Neto ________________________________ Conselheiro 1048 

Dra. Karen Janaina Galina _______________________________ Conselheira 1049 

Dr. Márcio Augusto Antoniassi ____________________________ Conselheiro 1050 

Dra. Maria do Carmo Marques Baraldo ______________________ Conselheira 1051 

Dra. Marina Sayuri Mizutani Hashimoto _____ JUSTIFICOU _____ Conselheira 1052 

Dra. Mauren Isfer Anghebem _____________JUSTIFICOU______ Conselheira 1053 

Dr. Maurício Portella ____________________JUSTIFICOU ______Conselheiro 1054 

Dra. Mônica Holtz Cavichiolo Grochocki _____JUSTIFICOU _____ Conselheira 1055 

Dra. Sandra Iara Sterza _________________________________ Conselheira 1056 


